
Universidade Estadual do Maranhão

RESOLUÇÃO N° 76412007-CEPEIUEMA

Altera a nomenclatura do Curso Seqüencial
de Educação Superior de Formação
Específica em Realidade Regional em
Comunicação e Expressão, passando a
denominar-se Curso Seqüencial de
Educação Superior em Comunicação e
Expressão Jornalística.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO - UEMA, em
exercício da presidência do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão — CEPE, tendoem vista o prescrito no Estatuto da UEMA, em seu Art. 34, inciso VI, e

considerando o que consta do Processo n° 3041/2007-UEMA;
considerando o que estabelece a Resolução ri0 180/2007 — CEE do ConselhoEstadual de Educação;
considerando tratar-se de Curso Superior de Formação Específica;
considerando o que decidiu este Conselho nesta data.

RESOLVE:

Art. jO
- Alterar a nomenclatura do Curso Seqüencial de Educação Superior deFormação Específica em Realidade Regional em Comunicação e Expressão, passandoa denominar-se Curso Seqüencial de Educação Superior em Comunicação eExpressão Jornalística, vinculado ao Curso de Letras Licenciatura, do Centro deEstudos Superiores de Imperatriz — CESI/UEMA.

Art. 2° - Determinar que o curso acima mencionado conste nos diplomas expedidosapós esta data, com a nomenclatura hoje alterada.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís (MA), 10 de outubro de 2007.
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